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OS NOVOS RUMOS DA PREVIDENCIA SOCIAL

Resumo
Erico Santos

O INSS é o maior litigante do Estado brasileiro. A excessiva judicializacdo das
causas previdenciarias é reflexo de uma série de deficiéncias estruturais, tanto do
Poder Executivo, como do Poder Judiciario. Nesse contexto, no limiar da aprovagéo
da Reforma da Previdéncia (PEC 06/19), e em paralelo a sua votacao, nota-se uma
mudanca de postura da Administracéo Publica e do Poder Judiciério no sentido da
diminuicéo da judicializacdo da matéria previdenciaria. Dentre as medidas tomadas,
a Procuradoria Federal do INSS instituiu o programa “resposta imediata”, em que,
apos estudos, procedeu a desisténcia de praticamente 50% dos recursos em
tramitacdo perante o STJ. De outro lado, verificam-se esforgos visando ao
fortalecimento da via administrativa, considerada esta como um avanco
democrético e uma conquista da cidadania. O fortalecimento da via administrativa
passa, inclusive, por uma conscientiza¢ao acerca do sistema recursal administrativo
perante o INSS, cuja estruturagéo revela um modelo adequado aos ditames do
Estado Democratico de Direito, ndo obstante possa, evidentemente, ser melhorado.
Tais aprimoramentos consistem, em primeiro lugar, na criagdo de Camaras de
Conciliagdo administrativas e melhor divulgacdo do papel do Conselho de Recursos
da Previdéncia Social, que se trata de um 6rgao que nao se confunde com o INSS,
€ nem pertence a sua estrutura, estando vinculando diretamente ao Ministério da
Economia. Na mesma linha, é de se ressaltar a criacdo do projeto denominado
“Estratégia Nacional de desjudicializacao da Previdéncia Social”, encabegado pelo
INSS e pelo STF. Verifica-se, igualmente, um esforco estratégico do INSS no
sentido de promover mudancas legislativas voltadas a reducéo da judicializacéo e
melhor gestéo. Esse fenémeno tem ocorrido por meio de expediente criticavel, qual
seja, a edicao de medidas provisérias. Contudo, ndo se pode negar a existéncia de
avancos. Um desses avancos é a modificacdo legislativa, veiculada pela Lei
13.846/19, no sentido de reduzir o prazo, para 1 dia util, para os cartorios de registro
civil informarem a ocorréncia de nascimentos, casamentos e 6bitos ao INSS. O
prazo antigo (até o dia 10 do més seguinte ao da ocorréncia) gerava uma série de
transtornos relacionados ao levantamento indevido de beneficios por parte de
parentes de pessoas mortas. Com essa medida, abre-se a possibilidade, inclusive,
de concessdo imediata de beneficios como salario-maternidade e penséo por
morte. Em concluséo, verifica-se uma evolucdo da Administracdo Publica no
sentido de conferir maior eficiéncia a sua atividade, o que, ao fim e ao cabo,
redundara em menor judicializacao.
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